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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, GilSoN 
diaS cardoSo para exercer o cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 23 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 671396

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, BrUNo 
rENaTo ValiNo SoUZa do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 23 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, oSValdo 
criSToPHEr rEiS TEiXEira do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 23 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
iSaiaS liMEira da coSTa do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 23 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, NafTHallY 
BaUMGarTNEr fErrEira do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 23 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 671399
d e c r e t o  Nº 1673, de 22 de JUNHo de 2021

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 4.888.746,44 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.888.746,44 (Quatro Milhões, oito-
centos e oitenta e oito Mil, Setecentos e Quarenta e Seis reais e Quarenta 
e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0335 334041 500.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0335 335041 500.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0335 339030 1.500.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0335 449052 2.000.000,00

291012678214867505 - SETraN 0301 444042 388.746,44

ToTal 4.888.746,44

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1674, de 23 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 162.965,53 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 162.965,53 (cento e Sessenta e dois 
Mil, Novecentos e Sessenta e cinco reais e cinquenta e Três centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 162.965,53

ToTal 162.965,53

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
071010481114997659 - SEdoP 0101 449051 162.965,53

ToTal 162.965,53

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 671393

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.031/2021-ccG, de 22 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/667827,
r E S o l V E:
i. exonerar aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira do cargo em comissão 
de diretor Técnico, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, a contar de 1º de 
julho de 2021.
ii. nomear JoSE HENriQUE TaVarES da SilVa para exercer o cargo em 
comissão de diretor Técnico, código GEP-daS-011.5, com lotação na Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, a contar 
de 1º de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE JUNHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº 1.032/2021-ccG, de 23 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2021/654328,
r E S o l V E:
autorizar BENEdiTo rUY SaNToS caBral, Secretário de Estado de de-
senvolvimento Urbano e obras Públicas, a viajar para São José dos cam-
pos-SP, no período de 29 de junho a 1º de julho de 2021, a fim de realizar 
visita técnica ao Hospital de retaguarda do município de São José dos 
campos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE JUNHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.033/2021-ccG, de 23 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
relotar EdNilSoN TaPaJÓS da SilVa, assessor Especial ii, na companhia 
de Habitação do Estado do Pará – coHaB, a contar de 2 de junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 22 dE JUNHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


